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o rNsTrruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho d,e 2012, expede a
presente Licença que a.uÍoriza a'.

INTEREssADo: Daniel Oliveira Freire

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrn: Rua do Marisal, no 38, Santo Antônio, Manaus -
AM

CNPJ/CPF: 844.663.752-91 INscRrÇÂo EsrÀDUAL:

Foxr: (92) 99í65-1453 Frx:

REGrsrRo No IP AANI: 1012.2707 PRocEsso Ns: 19781T 113

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível.

Loc.llrzlçÃo nA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e Óleo Diesel).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÀD,rnon:Grande Ponro:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTÀ LrcENÇA: 02 ANos.

Ate nção:
. Esta licc[ça é composta de 14 restriçôes e/ou condições constant€s no verso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitârá a sua itrvalidsção e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Estâ licença nâo comprova nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de formâ visível (frcnte e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.

Manaus-AM, 7 I t'1ir ?írB

Rosa Ma ra Geisller Juliano Marcos nte de Souza
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 284n3-07
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 284i13-07

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só teú validade quando
, publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras

e Câm4ras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devêrá ser requerida num prazó mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença estri sendo concedida çom'base nas informações constantes no

processo n'. l97ElT/13.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o

interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência adotar os procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encamiúar relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.

9. Manter atualizado neste IPAAM, o Cadastro da Atividade com relação à frota de

embarcação utilizado.
10. Apresentar a este IPAAM, no pra.jzo de 30 dias, o Cadastro Técnico Federal - CTF,

CertiÍicado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA sob controle e

frscalizaçáo do IBAMA
I 1. Apresentar a este IPAAM, no prazo de ó0 dias, Plano de Emergência Individual - PEI

(atualizado) com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme Termo de

RefeÉncia do IPAAM.
12. Os serviços de lavagem, manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só podem

ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente
para esta atividade, devendo apresentar a este IPAAM, quando do pedido da renovação da

Licença, os comprovantes.
13. Esta licença autoriza o tÍansporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina e diesel)

exclusivamente através da embarcação denominada: Capitão Goro.
14. Apresentar neste IPAAM, anualmente e quando da solicitaçilo da renovação da

licença, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade, atualizado, modelo IPAAM.
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e Í§Paro que só podem ser

executados poÍ empresas licenciadas.
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